
ESTADO DE SERGTPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

DECRETO NO 359
DE 13 DE MARÇO DE 2019

Dispõe sobre a Convocação da lV
Conferência Municipal de Saúde do
município de Riachuelo-SE, e dá
outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE RIACHUELO, EStAdO dE

Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo ar1. 109,

inciso Vlll, da Lei Orgânica Municipal; de acordo com o art. 286 da Lei

n.o 53, de 20 de junho de 1962 (Estatuto dos Funcionários Públicos
do Município de Riachuelo); e considerando a conveniência e a

oportunidade de ser realizada a !V Conferência Municipal de SaÚde

do município de Riachuelo,

CONSIDERANDO, a Resolução no 7 de 26 de junho de

2015, do Conselho Municipal de Saúde deste município,

DECRETA:

Art. 10 Fica convocada a lV Conferência Municipal de

Saúde do Município de Riachuelo, Estado de Sergipe, a ser realizada
no dia 27 de março de 2019.

Art. 20 O tema central da Conferência Municipal de Saúde
será: "Democracia e Saúde: Saúde como Direito, Consolidação e

Financiamento do SUS".

Art. 30 A lV Conferência Municipal de Saúde deverá ser
presidida pelo presidente do Conselho Municipal de Saúde de

Riachuelo, ê, na Sua ausência ou impedimento, de caráter eventual,
pelo seu substituto legal.

Art. 40 O Regimento Geral da lV Conferência Municipal de

Saúde de Riachueto/SE será aprovado pelo Conselho Municipal de

Saúde de Riachuelo e editado mediante Poftaria.

Art. 5o As atividades de apoio administrativo e financeiro, .

necessánas â implantação, funcionamento e atuação da Comissâo "yÚ/ h/-
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Organizadora e a realização da lV Conferência Municipal de Saude,
deverão ser prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde de
Riachuelo/SE.

Art. 60 Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 70 Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Riachuelo, 13 de março de 2019; 198o da lndependência e
131o da República.

aÂNDIDA EMíLIA SÁNDES VIEIRA LEITE
PREFEITA MUNICIPAL

ranse[r#, Batista
Secretário tluniciPal de SaÚde

L,{
Atdebranao a/ f)r"r"t Leite

Secretário Munlcilal de Governo
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